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PREFEITURnÃ!I 

"~~ 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS OLIMPIO 
CNPJ: 06.554.182/0001-29 
Praça São Miguel, 101, Centro, CEP: 64.150-000 
"Juntos Escrevendo uma nova história" 

PORTARIA Nº. 14/2024. 

"Dispõe sobre a nomeação para o cargo de Diretora de 
Departamento de Comunicações e serviços auxiliares e 
dá outras providências". 

O Prefeito do Município de Matias Olímpio/PI, no uso de suas atribuições 
legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a ADNA DE LIMA SANTOS, brasileira, inscrita no CPF sob 
o nº 435.271.498-48,, para exercer a função de confiança de Diretora de 
Departamento de Comunicações e Serviços Auxiliares. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Matias Olímpio-PI, 22 de março de 2024. 

Prefeito Municipal 

ld:05D5006BBF6C4CC6 
,:.,llO;fu.(,,, Jm.i ESTADO DO PIAUÍ 

~ CÂMARA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO - PI 

Senhor Prefeito, 

Tendo em vista haver necessidade de adequar o Orçamento deste 
Poder Legislativo ao repasse duodecimal de 2024, haja visto que o valor 
Orçado e aprovado ficou o menor do total a ser repassado para a Câmara 
Municipal, soticitomos a ABERTURA DE CR~DITO ADICIONAL ESPECIAL no valor 
de R$ 249.000,00 [duzentos e quarento e nove mil reais) visando atender essa 
insuficiência orçamentária. 

Aproveitamos o ensejo poro renovar a V. Exa., protestos de elevado 
apreço e distinto consideração. 

~ '<Á4f.:::~· de,.;l{,i; 
Presidente a Com ra Municipal e Regeneroçã/PI 

Clrfoco José de An11ijo 
Presidente 

CPF: 498 486.7'3-49 

ld: lOEF 2C2EABBC4B4A 

PORTARIA N°. 119/2024, 
DE 25 DE MARÇO DE 2024 

"Dispõe sobre a rwmeação de cargo em 
comissão, e dá outras providências.» 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO COSTA, ESTADO DO PIAUÍ, o Senhor 
José Neto de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 
90 - incisos VII, XXVIII, e XXXIX, combinado com o art. 107 - inciso II, todos 
da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº. 
13 do Supremo Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de 
natureza política; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a Sra. RAIANE ALMEIDA DE SOUZA, para exercer o cargo 
comissionado e de confiança de Diretor de Convênios, lotada no 
Departamento de Projetos e Convênios. 

Art. 2º - A presente nomeação encontra amparo na Lei Municipal nº. 027, de 
14 de fevereiro de 2014. 

Art. 3° - O cargo ora nomeado possui simbologia CC-3, estando vinculado à 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

Art. 4° - No ato da posse o (a) ora nomeado(a) deverâ apresentar a 
declaração de renda atualizada e a declaração de desincompatibilização. 

Art. 5° - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as 
providências necessárias cabíveis para o cumprimento da presente portaria. 

Art. 6° - Revogada as disposições em contrârio, a presente portaria entrarâ 
em vigor na data de sua publicação, com efeitos jurídicos e financeiros a 
partir de 21 de março de 2024. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SEI 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Costa, em 25 de março de 2024. 

<)'M - Ji:dt tlÍrJ-f<MA 
JOS~ N!TO DI! OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

TABELA DE PREÇOS 

Preço da linha 1 
R$ 3,50 - p/linha c/70 caracteres, 
ou espaço correspondente. 

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNÍCIPIOS: 
Sem remessa postal 1 R$455,00 
Com remessa postal 1 R$ 500,50 
ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS: 
Sem remessa postal 1 RS 910,00 
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PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNlciPIOS: 
Numero Avulso até 30 dias I RS 4,37 
Exemplar superior a 30 dias (busca) I RS 8,75 
Exemplar superior a 30 dias (busca) xerox e autent. 1 R$ 17,50 
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